
CONTRATO Nº 15/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - ENAP, POR INTERMÉDIO DA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA,  E A EMPRESA BRASAL
COMBUSTÍVEIS LTDA
PROCESSO Nº 04600.005303/2019-29.

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Enap), instituída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140
de 28.12.90, vinculada ao Ministério da Economia, com sede no Setor de Áreas
Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, neste ato
representada pelo Diretor de Gestão Interna - Substituto, o Senhor Cilair Rodrigues
de Abreu, CPF nº 908.073.407-15, carteira de identidade nº 05857457-5 - IFP/RJ,
residente nesta capital, nomeado pela Portaria Enap nº 410, de 5 de julho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 09 de julho de 2019, com competência
delegada pela Portaria MPDG no 411, de 30 de novembro de 2017 e Portaria Enap nº
61, de 14 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 19 de
fevereiro de 2018 e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº
9.680/2019, de 02 de janeiro de 2019, a seguir denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa  inscrita no CNPJ sob o nº
00.097.626/0001-68, sediada à SIA SUL Quadra 2C, Conjunto A, Lote 01 - Brasília -
DF, neste ato representada pelos seus procuradores, o Sr. Alsene Beserra da
Silva, portador da Carteira de Identidade nº RG 1.290.237 SSP/DF e CPF nº
554.004.931-49, e o Sr. Onofre Lopes Nunes, portador da carteira de identidade
nº RG 200.813 - SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº 066.804.021-15, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do
Processo nº 04600.005303/2019-29, sob a forma de execução indireta, sob
demanda, nos temos da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, da Lei Complementar nº
123/2006, do Decreto nº 5.450, de 31.05.2005, Decreto nº 6.204 de 05.09.2007,
Decreto nº 7.892 de 23.1.2013, aplicando-se, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de
21.06.1993, com suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis,
gasolina comum, Etanol Comum e óleo diesel comum, para os veículos e gerador de
energia pertencente a Escola Nacional de Administração Pública - Enap.
1.2. Detalhamento do objeto:

Item Código
Catmat Unidade Especificações Quantidade

Estimada
01 0016950 Litro Gasolina Comum 5.000
02 0376254 Litro Óleo Diesel Comum 5.500
03 0016993 Litro Etanol (Álcool Hidratado)

Comum 1.000
 

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 14/2019 (SEI
nº 0337270 ) identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, (SEI nº 0341758 )
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independentemente de transcrição.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor anual estimado da contratação é de R$ 44.461,50 (quarenta e
quatro mil quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), conforme
quadro abaixo:

Grupo/Lote Itens Produtos
Quantidade

anual
estimada
(Litros)

Desconto
(%)

Valor
ANP

(Tabela
atual) R$

Valor do
litro com

desconto R$
Valor

Total R$

Único

1 Gasolina
comum 5.000 2,00% 4.489 4,399 21.996,10

2
Óleo
diesel

comum
5.500 2,00% 3.599 3,527 19.398,61

3
Etanol
(Álcool

Hidratado)
comum

1.000 2,00% 3.979 3,899 3.899,42

Valor Global da Contratação R$ 44.461,50
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrente da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2019/2020, a cargo
da Enap, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão
da respectiva nota de empenho:

4.1.1. Gestão/Unidade: 11401 / 114702;
4.1.2. Nota de Empenho (SEI nº 0345695);
4.1.3. Fonte: 0100000000;
4.1.4. Programa de trabalho: 04122211020000001;
4.1.5. Elemento de Despesa: 33.90.30 - 01;
4.1.6. PI: A 3010.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da
entrega efetiva do quantitativo solicitado, acompanhados pela Nota Fiscal
discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e aceite
pelo fiscal do Contrato e será creditado em favor da Empresa, por meio de Ordem
Bancária, em qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isto
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ficar especificado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente
em que deverá ser efetuado o crédito.
5.2. O Fiscal somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento
quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.
5.3. Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, este será devolvido à licitante vencedora, pelo Fiscal, e o
pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Enap.
5.4. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pela
CONTRATADA, perante o SICAF e o TST, sem prejuízo do pagamento, a
CONTRATANTE notificará, por escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, promova a
regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do contrato.
5.5. A Enap poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, de acordo com os termos
deste Edital.
5.6. A Enap não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança
bancária.
5.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do
prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.
5.8. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da
Administração Pública Federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a
renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para a
Seguridade Social – CONFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
5.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos, enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
contratada ou inadimplência total ou parcial referente à contratação. 
5.11. O pagamento e consequente quitação de notas fiscais, mediante ordem
bancária, será realizada em conformidade com a demanda, devendo obedecer o
limite de 3 notas fiscais.   
5.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
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pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga.
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438     
          365                                365
 

6. CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE
6.1. O percentual de desconto inicialmente proposto será fixo e irreajustável
durante o fornecimento do produto objeto da presente licitação, salvo na ocorrência
da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do
serviço desejado, comunicando a empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução dos serviços.
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA com objeto do contrato.
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
8.5. Solicitar a CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessário quanto
à execução dos serviços que deverão ser prestados imediatamente, salvo quando
implicarem indagações de caráter mais especializado, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
8.7. Efetuar o pagamento à contratada mediante apresentação da nota fiscal,
de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no Termo de
Referência.
8.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota
fiscal/fatura fornecida pela contratada, em conformidade com a IN SEGES/MPDG nº
5, de 2017.
8.9. Exigir o imediato afastamento ou substituição de qualquer empregado ou
preposto que não mereça confiança no trato dos serviços ou que produza
complicações para a fiscalização, ou ainda, que adote postura inconveniente ou
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incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
8.10. Realizar diligências nas dependências da empresa vencedora, para a
averiguação da real possibilidade de atendimento do Termo de Referência, no que diz
respeito às instalações físicas, equipamentos e mão de obra especializada para a
prestação dos serviços.
8.11. A administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8.12. Fornecer, sempre que solicitado pela Enap, combustível em posto
próprio, direto da bomba, mediante requisição emitida em duas vias, assinada pelo
servidor responsável pelo Serviço de transporte da Enap ou seu substituto. 
8.13.  
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas no Termo e em sua proposta.
9.2.  Garantir que todo combustível registrado pela bomba foi realmente
abastecido nos veículos indicados.
9.3.  Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam
cadastrados na frota da CONTRATANTE.
9.4. Garantir que os veículos cadastrados só serão abastecidos com o
combustível para o qual está autorizado.
9.5. Garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer prejuízo
decorrente de sua utilização, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
9.6. Manter toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo licitatório.
9.7. Permitir ao Serviço de Transportes, pleno acesso às informações do
sistema, inclusive para extração a qualquer tempo, de relatórios referentes aos
serviços prestados, discriminados com os respectivos custos.
9.8. Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações
da CONTRATADA para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas,
observando, sempre, os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem
entregues, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.
9.9. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações
da ANP – Agência Nacional de Petróleo ou do Órgão Federal responsável. Caso os
produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados,
arcando a empresa com o ônus do fato.
9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia,
caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos.
9.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
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vigor.
9.12. Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e
disponível para a realização do objeto da licitação.
9.13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
9.14.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
9.16.  Manter nas dependências do posto revendedor, boletim de
conformidade expedido pelo distribuidor do qual adquiriu o combustível, referente ao
recebimento dos últimos 6 (seis) meses (Art. 4º da Resolução ANP nº 9, de 07 de
março de 2007).
9.17.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer os eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993.
9.19. Realizar análise dos combustíveis, sempre que solicitado pela
CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA deverá manter disponíveis os materiais
necessários à realização das análises (Art. 8º da Resolução ANP nº 9, de 07 de
março de 2007).
9.20. Os procedimentos detalhados para realização dos testes de qualidade
dos combustíveis seguirão a legislação específica editada pela ANP, podendo se
consultado, acaso existente e atualizado, o Anexo da Cartilha do posto revendedor
publicada por tal agência.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da
Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de
2005, a Contratada que no decorrer da contratação:

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
b)Apresentar documentação falsa;
c) Comportar-se de modo inidôneo;
d)Cometer fraude fiscal;
e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no
Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b)Multa:
c) Moratória de até 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 10
(dez) dias;
d)Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o
valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Enap, pelo
prazo de até dois anos;
f) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
g)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos causados;
h)A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta
licitação.

10.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos.
10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação.
10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
na Lei nº 9.784, de 1999.
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.6.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
10.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da  data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
10.8.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.9.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. indenizações e multas.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
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16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que
surgirem na execução do presente Instrumento.
16.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

CONTRATANTE
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Cilair Rodrigues de Abreu 

Diretor de Gestão Interna - Substituto
 
 
 

 
 

CONTRATADA
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Alsene Beserra da Silva
Brasal Combustíveis Ltda

 
(Assinado Eletronicamente)

Onofre Lopes Nunes
Brasal Combustíveis Ltda

 
 

TESTEMUNHAS:
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)
 

 
 
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por ALSENE BESERRA DA SILVA,
Usuário Externo, em 27/11/2019, às 09:41, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE LOPES NUNES, Usuário
Externo, em 28/11/2019, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cilair Rodrigues De Abreu,
Ordenador(a) de Despesa, Substituto(a), em 28/11/2019, às 12:26,
conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 28/11/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivo da Costa Ferreira,
Testemunha, em 28/11/2019, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0346987 e
o código CRC 49E6C68C.
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